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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Instrução Normativa nº. 28/2008
 AGENDA DE OBRIGAÇÕES PARA 2009
Consolidação dos prazos previstos em normas legais e do Tribunal de Contas do Paraná


ANEXO V – EMPRESAS ESTATAIS E CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS
	DATA
	NATUREZA DA OBRIGAÇÃO

	05/02/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Sexto Bimestre do exercício de 2008 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	10/02/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Sexto Bimestre do exercício de 2008, do Sistema de Informações Municipais – módulo de Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	10/02/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Sexto Bimestre do exercício de 2008.
Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	25/03/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Primeiro Bimestre do exercício de 2009 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	30/03/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Primeiro Bimestre do exercício de 2009, do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM)

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	30/03/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Primeiro Bimestre do exercício de 2009.
Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	30/04/09
	Protocolar no Tribunal de Contas os documentos da Prestação de Contas Anual do exercício financeiro de 2008.

	26/05/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Segundo Bimestre do exercício de 2009 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	29/05/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Segundo Bimestre do exercício de 2009, do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	29/05/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Segundo Bimestre do exercício de 2009.

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	27/07/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Terceiro Bimestre do exercício de 2009 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	30/07/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Terceiro Bimestre do exercício de 2009, do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	30/07/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Terceiro Bimestre do exercício de 2009.

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	25/09/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Quarto Bimestre do exercício de 2009 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	30/09/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Quarto Bimestre do exercício de 2009, do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.
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	30/09/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Quarto Bimestre do exercício de 2009.

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	25/11/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Quinto Bimestre do exercício de 2009 do Sistema de Informações Municipais – módulo Atos de Pessoal (SIM-AP)

	30/11/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Quinto Bimestre do exercício de 2009, do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.

	30/11/09
	Efetuar a remessa, via internet, do Diário Mensal da Contabilidade e registros auxiliares de Tesouraria e Arrecadação, relativos ao Quinto Bimestre do exercício de 2009.

Obs.: Obrigação não exigível para as estatais independentes.


